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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 155/11 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie a 
instalação de redutor de velocidade (lombada ou tachões) defronte ao nº 
1458 da Avenida Reverendo José Manoel da Conceição, Bairro dos 
Protestantes. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
No referido local instalou-se uma empresa (Indústria Macham), sendo assim, 
o movimento de entrada e saída de veículos aumentou sobremaneira, 
aumentando também o risco de acidentes. 


